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com base no crescimento da arrecadação decorrente de efeitos
econômicos. A exigência implica, ainda, em submeter a gestão
das receitas e despesas públicas a procedimento de restrição fis-
cal desnecessário, ao tempo em que acarreta prejuízos ao ade-
quado financiamento do Estado."

§ 3o do art. 92

"§ 3o No caso de concessão ou ampliação de incentivo ou
benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de re-
ceita, observar-se-á o disposto no art. 14 da Lei Complementar no

101, de 2000."

Razões do veto

"O dispositivo nada acrescenta em relação ao comando exis-
tente na Lei Complementar no 101, de 2000, resultando com-
pletamente inócuo."

§ 6o do art. 93 e inciso XXXIV do Anexo II

"§ 6o Na estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçamen-
tária de 2011, o Poder Executivo deverá considerar e especificar o
valor da renúncia de receita decorrente de proposições legislativas
de sua autoria em tramitação no Congresso Nacional."

"XXXIV - demonstrativo de proposições de autoria do Poder
Executivo em tramitação no Congresso Nacional até 31 de agosto
de 2010 e que acarretem redução da receita ou aumento da
despesa obrigatória previstas para 2011, indicando os respectivos
montantes e se a proposta orçamentária já contempla as alte-
rações ou se há necessidade de outras medidas compensatórias
para adequação da proposta orçamentária;"

Razões dos vetos

"Os dispositivos impedem que sejam consideradas para a
estimativa de receita constante do Projeto de Lei Orçamentária a
efetiva probabilidade de aprovação de proposições legislativas
instituidoras de renúncias de receitas, bem como os efeitos de
eventuais alterações realizadas no âmbito do Poder legislativo."

Art. 128

"Art. 128. Respeitado o art. 8o, parágrafo único, da Lei no

101, de 2000, o projeto de lei orçamentária anual e a respectiva
lei poderão considerar recursos oriundos do superávit financeiro
apurado do exercício de 2009 como fonte alternativa à realização
de operações de crédito."

Razões do veto

"O dispositivo visa possibilitar a utilização alternativa do
superávit financeiro como fonte para financiamento de despesas,

originalmente programadas com recursos de operações de crédito.
Tal situação só ocorreria se o Projeto de Lei Orçamentária ou a
própria Lei contivessem previsão de frustração em uma receita de
operação de crédito, o que não é compatível com o atual ar-
cabouço técnico e normativo da matéria."

Item 4 da alínea "b" do inciso XII do Anexo II

"4. Receita de dividendos, discriminada por empresa, com a
arrecadação estimada e a realizada nos exercícios de 2008, 2009
e 2010 e a estimada para 2011, devendo o Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão encaminhar à Comissão Mista de
que trata o art. 166, § 1o, da Constituição Federal, em 30 de
setembro e em 30 de novembro de 2010, demonstrativo atua-
lizado dessa receita;"

Razões do veto

"A divulgação prévia de estimativas de lucro de cada empresa
pode acarretar impactos indesejáveis no mercado acionário. Por
outro lado, o item em questão foi inserido no conjunto das re-
ceitas financeiras, quando elas constituem receitas primárias, em
face de serem oriundas do resultado operacional das empesas."

Inciso XXXVII do Anexo II

"XXXVII - metodologia de apuração dos resultados primário
e nominal a que se refere o art. 4o, § 1o, da Lei Complementar no

101, de 2000, nos conceitos "abaixo da linha" e "acima da linha",
incluindo critérios e especificação das receitas e despesas e de
outras variáveis que afetam os cálculos;"

Razões do veto

"O inciso III do art. 11 e o inciso I do Anexo II do Projeto
de Lei já satisfazem a exigência do dispositivo, que não se insere
no contexto de informação complementar relativa ao Projeto de
Lei Orçamentária."

Inciso XXXVIII do Anexo II

"XXXVIII - demonstrativo atualizado da margem de ex-
pansão das despesas obrigatórias de caráter continuado de que
trata o Anexo III.12 desta Lei, em observância ao disposto no art.
5o, inciso II, da Lei Complementar no 101, de 2000;"

Razões do veto

"A margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter
continuado constitui um demonstrativo informativo, cuja utili-
dade se esgota com o processo orçamentário ordinário, não ca-
bendo sua atualização após a publicação da LDO. Ademais, o
Anexo III.12 não consta do Projeto de Lei."

Os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão e da

Saúde, também apresentaram proposição de veto ao seguinte dis-
positivo, com as respectivas razões:

Art. 130.

"Art. 130. Para fins do que dispõe o art. 11 da Lei no 12.101, de
2009, os projetos de apoio deverão atender aos seguintes requisitos:

I - especificação dos objetivos, do plano de trabalho e das
metas a serem alcançadas, demonstrando a vinculação dessas
metas ao desenvolvimento institucional do SUS;

II - no caso de projetos de capacitação de recursos humanos,
adoção de gratuidade e destinação de, no mínimo, 60% do nú-
mero de vagas para os profissionais que atuem no sistema pú-
blico de saúde; e

III - no caso de projetos para a realização de atividades
referidas nos incisos I, III e IV do art. 11 da Lei no 12.101, de
2009, divulgação de seus resultados, por meio de publicação
específica desenvolvida pela entidade beneficiária, a ser dispo-
nibilizada pelo Ministério da Saúde na internet.

§ 1o Os projetos de apoio previsto no caput deste artigo não
contemplarão a realização de investimento.

§ 2o O Ministério da Saúde divulgará em seu sítio na internet
o relatório de que trata o art. 11, § 6o, da Lei no 12.101, de 2009."

Razões do veto

"O artigo estabelece regras relacionadas à renúncia fiscal,
tema não previsto para ser tratado na LDO, conforme disposto no
art. 165, § 2o, da Constituição Federal, sendo mais apropriada sua
inserção na própria Lei no 12.101, de 2009.

O disposto no inciso II, por sua vez, não estabelece percen-
tuais para profissionais que atuem exclusivamente no SUS. Assim,
a regra seria cumprida mesmo que as referidas 60% das vagas
fossem destinadas a profissionais que dediquem mais horas de
trabalho aos serviços de saúde privados que públicos, o que pode
prejudicar os resultados no que concerne aos interesses do SUS.

Quanto ao disposto no inciso III, impõe-se ao Ministério da
Saúde a publicação na internet do resultado dos projetos, mas não
obriga às entidades o encaminhamento das informações neces-
sárias, o que dificulta o acompanhamento e a fiscalização do
cumprimento das condições para a certificação da entidade como
beneficente."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.
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CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

PORTARIA No- 10, DE 9 DE AGOSTO DE 2010

Altera o Comitê Estratégico de Tecnologia
da Informação, no âmbito do Instituto Na-
cional de Tecnologia da Informação - ITI.

O DIRETOR-PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTI-
TUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO -
ITI, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto n° 4.689,
de 07 de maio de 2003, e:

Considerando o disposto no Decreto n° 1.048, de 21 de janeiro
de 1994, que instituiu o Sistema de Administração de Recursos de
Informação e Informática da Administração Pública Federal - SISP.

Considerando a orientação da Instrução Normativa n° 4 de
19 de maio de 2008, da Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação - SLTI do Ministério de Planejamento, Orçamento e Ges-
tão - MPOG.

Resolve:

Art. 1° Instituir o Comitê Estratégico de Tecnologia da In-
formação - CETI, no âmbito do Instituto Nacional de Tecnologia da
Informação, vinculado ao Diretor-Presidente, observadas as diretrizes
estabelecidas na Política de Tecnologia da Informação do órgão Cen-
tral do SISP e do Comitê Executivo do Governo Eletrônico.

Art. 2° O Comitê Estratéico de Tecnologia da Informação
tem por finalidade propor:

I - políticas de tecnologia da informação alinhadas ao Pla-
nejamento Estratégico (PE) do Instituto;

II - Plano Diretor de Tecnologia da Informação - PDTI;

III - plano de ações e de investimentos em tecnologia da
informação para o Instituto;

IV - prioridades de execução de projetos de tecnologia da informação;

V - diretrizes para a aquisição de bens e contratação de
serviços de tecnologia da informação.

Art. 3° As proposições de que trata o Art. 2° serão sub-
metidas à aprovação do Diretor-Presidente do Instituto, na forma de
minuta de Portaria.

Art. 4° O Comitê Estratégico de Tecnologia da Informação é
composto por 8 (oito) integrantes, a saber:

I - Coordenador-Geral de Planejamento, Orçamento e Administração;

II - Coordenador-Geral de Segurança da Informação;

III - Coordenador-Geral de Operações;

IV - Coordenador-Geral de Auditoria e Fiscalização;

V - Coordenador-Geral de Pesquisa e Normalização;

VI - Chefe de Gabinete;

VII - Procurador-Chefe; e

VIII - Assessor de Comunicação.

§ 1º. Será coordenado pelo Coordenador-Geral de Plane-
jamento, Orçamento e Administração.

§ 2º. Cada integrante deverá ter um suplente formalmente designado.

§ 3°. A participação como membro é considerada relevante e
não remunerada.

Art. 5° A Coordenação-Geral de Planejamento, Orçamento e
Administração, órgão seccional do SISP, responderá pelas ações de
tecnologia relativas à área meio.

Parágrafo Único. Proverá todo apoio administrativo neces-
sário ao funcionamento do Comitê, assim como as informações or-
çamentárias necessárias à elaboração do PDTI.

Art. 6° A Diretoria de Infra-Estrutura de Chaves Públicas - DIN-
FRA e a Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização - DAFN
responderão pelas ações de tecnologia relativas à área finalística.

Art. 7° Cumpre às áreas meio e finalística trabalharem de
forma integrada para garantir o alinhamento das estratégias e ao bom
andamento dos trabalhos.

Art. 8° A periodicidade das reuniões e o funcionamento do
Comitê Estratégico de Tecnologia da Informação serão definidos em
regimento próprio a ser deliberado pelo Comitê.

Art. 9 ° Fica revogada a Portaria n° 7, de 16 de fevereiro de 2009.

Art. 10° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO AUGUSTO COELHO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 6 de agosto de 2010

Entidade: AR VENDSEG
CNPJ: 04.557.950/0001-72
Processo Nº: 00100.000232/2010-10

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 31/35), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro AR VENDSEG, operacio-
nalmente vinculada a AC SINCOR RFB, com fulcro no item 2.2.2.1.2
da Resolução CG ICP Brasil, nº 47 de 03 de dezembro de 2007.
Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e
Normalização.

Entidade: ACT CAIXA
CNPJ: 00.360.305/0001-04
Processo Nº: 00100.000188/2010-48

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal Es-
pecializada do ITI (fls. 07/11), RECEBO a solicitação de creden-
ciamento da Autoridade de Carimbo de Tempo ACT CAIXA, com
fulcro no item 2.2.4.1.2 do DOC ICP 03, versão 4.3 de 24 de no-
vembro de 2009. Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria,
Fiscalização e Normalização.

Entidade: AC CAIXA PF
CNPJ: 00.360.305/0001-04
Processo Nº: 00100.000164/2010-99

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 12/16), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade Certificadora AC CAIXA PF, operacio-
nalmente vinculada à AC CAIXA, com fulcro no item 2.2.2.1.2 da
Resolução CG ICP Brasil nº 47, de 03 de dezembro de 2007. En-
caminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Nor-
malização.

PEDRO PAULO LEMOS MACHADO
Substituto




